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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO DISTRITO 
DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE. 

O Município de Pacajus, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e locais abaixo 
previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para ás 8:30horas, do dia 23 de agosto de 2022, Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada na Rua Guarany, n° 600, Altos — Centro - Pacajus-CE, 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO OS 
SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I PROJETO BÁSICO — TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A 
MÃO DE OBRA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, COMPOSIÇÃO 
DE BDI, COMPOSIÇÃO DE PREÇO, ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART). 

ANEXO II : Modelo de apresentação de Carta-Proposta. 
ANEX0111 : Modelo de Planilha de Preços, Taxas de B.D.I - Bonificações e Despesas 

Indiretas e Cronograma Físico-Financeiro. 
ANEXO IV : Minuta de Contrato 
ANEXO V : Minuta de Declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal). 

1.0- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE, parte integrante 
desse processo. 
1.2- O valor total estimado da presente licitação é de R$ 749.693,43 (setecentos e quarenta e nove 
mil, seiscentos e noventa e três reais e quarenta e três centavos). 

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada iniclônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada: 
2.1.3- Será admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio; 
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2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante pa 
de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá pa icipar do 
certame licitatório. 

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Pacajus, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a 
necessária qualificação. 
2.2.2- A admissão à participação de consórcios obedecerá aos subitens a seguir: 
2.2.2.1- As empresas consorciadas apresentarão instrumento público ou particular de compromisso de 
constituição de consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da empresa líder, que será 
responsável principal, perante a ADMINISTRAÇÃO, pelos atos praticados pelo consórcio, sem prejuízo 
da responsabilidade solidária das empresas consorciadas. A empresa líder terá poderes para requerer, 
transferir, receber e dar quitação, subscrevendo em nome do Consórcio todos os atos referentes à 
execução do contrato; 
2.2.2.2- Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de cada 
empresa no consórcio, em relação ao objeto da licitação; 
2.2.2.3- Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a prévia 
aprovação da ADMINISTRAÇÃO durante o processamento e julgamento dos procedimentos licitatórios 
pertinentes: 
2.2.2.4- O prazo de duração do consórcio deverá coincidir, no minimo, com a data de vigência ou 
execução das obras/serviços, objeto do contrato administrativo licitado. 
2.2.2.5- O consórcio apresentará, em conjunto, a documentação individualizada de cada empresa, 
relativa à habilitação jurídica, técnica, qualificação trabalhista, econômico-financeira e de regularidade 
fiscal. 
2.2.2.6- O índice económico-financeiro citado no subitem 4.2.5.2 deste Edital deverá ser comprovado 
por cada empresa integrante do consórcio. 

3.0- DOS ENVELOPES 
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, 
no dia, hora e local indicado no preãmbulo deste Edital, conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°01 — DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxx- TP 

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS. 
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados por preposto 
da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No entanto, o representante não 
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poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver sendo representada r• usvAlé0e s 
dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de 
mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A". 
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada 
em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido 
exclusivamente em original; 
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a partir da data de sua emissão. 

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 
4.2.1- Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação. 

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da data da assembleia que elegeu seus 
atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4.2.2.3- Prova de inscrição na: 
a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal. 

Ø
4.2.3- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 

n 4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante. 
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão 
Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Divida Ativa da União, emitida nos moldes da 
Portaria Conjunta PGFN/RFB n°1.751, de 02.10.2014. 
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal. 
4.2.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; 
4.2.3.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT, conforme dispõe a Lei Federal n° 12.440, de 07 de julho de 2011. 

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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4.2.4.1- Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional ngerífiaria 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
4.2.4.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em 
características e quantidades com o objeto da presente licitação. 
4.2.4.3 - CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir 
como RESPONSÁVEL TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nivel superior, reconhecido(s) pelo CREA, 
detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, 
compatível em características e quantidades com o objeto da presente licitação. 
4.2.4.3.1. O vínculo do responsável técnico - Engenheiro Civil - com a empresa, poderá ser 
comprovado do seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregaticio através de cópia da "Ficha ou Livro de 

Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 
4.2.5.1- Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do 
Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação 
da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso 
de empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia 
da Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo 
recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples 
Nacional; 
4.2.5.1.1. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial; 
4.2.5.1.2. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos 

termos de abertura e encerramento do Livro Diário — estes termos devidamente registrados na Junta 
Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha 
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa; 
4.2.5.1.3. No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta 
Comercial, constando no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou 
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 
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4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um (>1 ou = 1), 
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
LG 

— AT : ATIVO TOTAL PC+ELP 

AT PC : PASSIVO CIRCULANTE 
Se— 

PC+ELP 
ELP : EXIGI VEL A LONGO PRAZO 

AC 
LC — 

PC RLP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.2.1. A licitante que apresentar resultado inferior a qualquer dos índices estipulados no item 
anterior, deverão comprovar a existência de capital social ou Patrimônio líquido igual ou superior a 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; na forma do § 2°, do art. 31, da Lei Federal n° 
8.666/1993. 

4.2.5.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

4.2.6- OUTRAS EXIGÊNCIAS 
4.2.6.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme 
modelo do Anexo V. 
4.2.6.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos das Leis 
Complementares n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário a apresentação de declaração expressa da licitante constando 
que se enquadra nas referidas condições, conforme reza o § 2°, do art. 13 do Decreto Federal n° 
8538/2015, de 06 de outubro de 2015. 
4.2.6.3- Caso a proponente enquadrada na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 
não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar do procedimento licitatório, 
sem direito, entretanto, à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 das Leis Complementares 
n° 123/2006 e 147/2014. 
4.2.6.4. VISITA AO LOCAL DA OBRA. A empresa interessada em participar do referido processo, 
deverá comparecer até o 2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria 
de Infraestrutura, através de um profissional técnico, devidamente qualificado e comprovado, 
objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando conhecimento de todas as condições que 
possam orientar a elaboração completa da proposta. Para visita ao local de execução das obras, a 
LICITANTE deverá agendá-la com antecedência, dirigindo-se ao Setor de Engenharia da Prefeitura, 
das 09:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do número 92 8200-6641 
Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de visitar 
o local da obra, deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, 
declaração expressa de que possui pleno conhecimento do local da execução da obra/serviços 
objeto da licitação. 
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4.2.6.5. GARANTIA DE PROPOSTA. A licitante interessada em participar do presente certame.deverá 
apresentar Garantia de manutenção da proposta. no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do 
valor estimado do lote o qual for participar, a ser recolhida no Banco Caixa Econômica, Agência 2002. 
Conta-Corrente ne 71008-9. em nome da Prefeitura Municipal de Pacajus. A garantia de manutenção 
de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, terá o prazo de validade de 120 (cento 
e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços, 
podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 
a) Caução em dinheiro ou em titulo da divida pública, vedada a prestação de garantia através de 
Titulos da Divida Agrária, 
b) Fiança bancária 
c) Seguro-garantia. 
4.2.6.5 1. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de 
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de 
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação. exceto para a 
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato. 
ressalvado o disposto no Edital. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia 
prestada pela licitante, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
4.3- A licitante deverá fornecer a titulo de informação, número de telefone, fax, e-mail e pessoa de 
contato. preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO — ENVELOPE "B" 
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em duas vias 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas. rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado, devidamente assinada pelo 
representante legal e responsável técnico da licitante, não sendo motivo de desclassificação, propostas 
apresentadas apenas em uma via: 

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5 2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante. 
5 2.2- Assinatura do Representante Legal e Responsável Técnico. 
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas. não inferior a 60 (sessenta) dias contados da 
data da apresentação das mesmas. 
5 2 4- Preço total proposto. cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, 
no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital; 
5.2.5- Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro. contendo preços unitários e totais de 
todos os itens constantes do ANEXO III — MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E 
CRONOGRAMA F1SICO-FINANCEIRO, inclusive, com a indicação do percentual de B.D.I e da 
FONTE utilizada para cotação dos preços propostos 
5 2.6- Na elaboração da Composição de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, 
mão-de-obra. totalização de encargos sociais, insumos, transportes. BDI, totalização de impostos e 
taxas. e quaisquer outros necessários a execução dos serviços 
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos 
os custos diretos e indiretos. tais como. materiais. custo horário de utilização de equipamentos. mão-
de-obra. encargos sociais. impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
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5.2.7.1- CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: Os preços unitários e global das respectivas 
propostas de preços apresentadas não poderão ser superiores aos preços estabelecidos na planilha 
orçamentária constante do Anexo I deste edital. 
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta. 
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário. 
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro 
do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço. 

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 

a com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei riQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
W- 6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos 

ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos 
ou informações que deveria constar originariamente da proposta. 
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1Q do art. 43 da Lei 
de Licitações. 
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas. 
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

a 6.9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
Wy proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 
habilitação e da análise das propostas de preços, ou suspender a sessão pública e convocar outra 
para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso 
I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes "proposta de 
preços", lacrados. 
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela 
Comissão e pelas licitantes presentes. 
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n0 8.666/93. 
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
A) - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE "A" 
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7.1- Compete à Comissão Permanente de Licitação e a equipe de engenharia avaliar-o rriêtite'clos 
documentos e informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, económica e financeira 
de cada proponente e a exequibilidade das propostas apresentadas. 
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 
as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira. 

B)- AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE "B" 
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 1° do art. 
45 da Lei das Licitações. 
7.4- Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS, inclusive, com 
relação à indicação do percentual de B.D.I e da FONTE utilizada para cotação dos preços 
propostos. 
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta 
licitação, constante do item 1.2 deste edital; 
7.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital; 
7.4.4- Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao estabelecido no item 1.2 deste 
Edital; 
7.4.5- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes últimos. 
7.4.6- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificação 
se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 
7.4.8- Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem os requisitos deste edital e 
apresentadas em desconformidade com o Projeto básico. 
7.4.9- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 
classificadas. 

8.0- DA ADJUDICAÇÃO 
8.1- A adjudicação da presente licitação ao(s) licitante(s) vencedor(es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

9.0- DO CONTRATO 
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente TOMADA DE 
PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da data de 
convocação encaminhada à licitante vencedora. 
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 19.1, sub-alinea "b.1" do Edital; 
9.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, 
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 
9.4-O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
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9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" rfo.pr-ezo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

10.0- DOS PRAZOS 
10.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluidos no prazo apresentado no 
cronograma físico-financeiro bem como em consonância com o termo de referência, anexo a este edital 
e, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

a  DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
IP 10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

E DESENVOLVIMENTO URBANO, até 05 (cinco) dias antes da data do término do prazo contratual. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
11.5 — Conforme termo de referência anexo ao edital. 

EN 12.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
12.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA jr, 
E DESENVOLVIMENTO W. ~LIS . ,.„ 

URBANO 

RUA GUAftANY, N2 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 

CNP.' N2 07.384.407/0001-09, PAU: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 



• 

.), 
444- 

Tm 36

p á ji n élPi 

12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo- tíue a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser para fins de 
execução do contrato; 
12.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Pacajus; 
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente; 
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/1998; 
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 
12.16 - Conforme termo de referência anexo ao edital. 

PACAJUS 

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, por 12 (doze) meses, 
sendo o prazo de execução de 120 (cento e vinte) dias, conforme termo de referência anexo, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

14.0- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
14.1- O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
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a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante-termo 
circunstanciado, assinado pelas parles em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

15.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, em até 30 (trinta) dias após emissão da 
Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento da documentação 
necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária da 
contratada. 
15.2- A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição. 
15.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, o pagamento será efetuado até o 300 (trigésimo) dia após o protocolo 
da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Pacajus. 

16.0- DA FONTE DE RECURSOS 
16.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária abaixo e, 
custeadas com recursos ordinários; 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto/Atividade Fonte Classificação 
económica. 

subelemento 

1001— Secretaria de 
Infraestrutura e D. 
Urbano 

1.010 - pavimentação 1500000000 — 
recursos não 
vinculados. 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

17.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
17.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC - Indice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substitui-lo, caso este seja extinto. 

9, 18.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 12, art. 65, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

19.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE 
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b.2) 0.3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da 
Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offício" da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de 
Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

20.0- DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
20.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
20.1.1- Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
20.1.2- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração; 
20.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido; 
20.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

21.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
21.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
21.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

22.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS. 
22.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
na mesma hora e local. 
22.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede 
da Prefeitura Municipal de Pacajus, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira. 
22.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá 
ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
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b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinínte e 
suficiente para justificar o ato; 
22.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente. 

23.0- DO FORO 
23.1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pacajus/CE, 04 de agosto de 2022. 
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JONATHAS JACOUESIRO/DRIGUES FERREIRA 

SECRETÁRIO DE INFFtAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO vw., pg0in 

URBANO 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAIUS/CE 

CNP1 N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

wy.nv.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO — TERMO DE REFERÊNCIA, ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO, ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO 
DE OBRA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, 
COMPOSIÇÃO DE PREÇO, ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART). 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO Vie IM:,:erM315 

URBANO 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNRI N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

www.pacaJus.ce.gov.br 
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PROJETO BÁSICOITERMO DE REFERÊNCIA - 2022.06.29.001 SIDU 

- INFORMAÇOLS PRIMARIAS E CL4SSIEICAÇA0 DA DESPESA 

I. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SIDU 

2. DOTAÇÃO(ÓES) ORÇAMENTARIA(S): 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE FONTE 
CLASSIFICAÇÃO 
ECON. SUBELEMENTO 

1001 - Sec.de 
Infraestrutura e 
Desenvol.Urbano 

1.010- Pavimentação 

1500000000 - 
Recursos não 
vinculados de 
Impostos 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99

3. FONTE(S) DE RECURSO: TESOURO MUNICIPAL 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 749.693,43 ( setecentos e quarenta e nove mil, seiscentos e noventa 

e três reais e quarenta e três centavos) 

- DETAI HAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DO 
PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se pelo impacto econornico, social, de mobilidade e escoamento da produção rural que essa obra de 
pavimentação vai proporcionar na vida das pessoas do distrito do Pascoal, bem como os que necessitem passar ou 
transitar por suas ruas. Evitando problemas de atolamento de veiculos, danos nos veiculos, dificuldade de acesso 
dos serviços mecticos e de entregas de modo geral. Essa obra traz mais dignidade e melhora a qualidade de vida 

ao da população, diminiuindo a quantidade de poeira nas casas. 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela solicitante. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo de vigência de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua assinatura, 
contado a partir da data da sua assinatura, sendo que o prazo de execução dos serviços é de 120 (CENTO E 
VINTE) DIAS admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n2 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à administração. 

9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos serviços, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos serviços e o 
encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na 
conta bancaria da contratada. 

lv - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

1 
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10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em e.,ila4cioT4‘ 
em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargo tko4i3 • ‘r 
despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes docum 

11. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS 
DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade dos serviços a serem executados. 

V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 

12.  As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes. 

13. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para subscrever o 

41, contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Pacajus-CE. 

• 

14. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no prazo 
estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 

15. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 

16. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) 
MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal no 8.666/93. 

17. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando expedida a 
competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 

VI- DAS OBRIGAÇÓFS 

18. DA CONTRATANTE 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais 
onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos 
que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

19. DA CONTRATADA-

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta 
seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
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d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclareciiniftga 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante a PMP, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do 
Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer 
uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução 
do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos 
os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMP por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
aio se transfere a PM?. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente Edital, 
com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT). 

• n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem como de 
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

elaboração do PB/IR 

CarimboMaaloatura 
Nome:JONATBAS JACQUES RODRIGUES FERREIRA 

Cargo: Gesto/ da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO • SIDU 
Da 29/0612022. 

1 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DO 
PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE. 

2. DOS ITENS: 

N° ITEM UNIDADE QTD 

1 PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS DO DISTRITO DO PASCOAL Serviço 1,00 

OBSERVAÇÓES: 

• VISITA AO LOCAL DA OBRA 

A empresa interessada em participar do referido processo, deverá comparecer até o 20 (segundo) dia útil 
anterior à data de abertura da licitação, junto à Secretaria de Infraestrutura, através de um profissional 
técnico, devidamente qualificado e comprovado, objetivando proceder com a visita do local da obra, tomando 
conhecimento de todas as condições que possam orientar a elaboração completa da proposta. 

Para visita ao local de execução das obras, a LICITANTE deverá agendá-la com antecedência, dirigindo-se ao 
Setor de Engenharia da Prefeitura, das 09:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-feira, ou por telefone, através do 
número 92 8200-6641. 

Caso a licitante, por sua conta e responsabilidade, entenda que não haja necessidade de visitar o local da obra, 
deverá apresentar junto aos documentos requeridos para habilitação, declaração expressa de que possui pleno 
conhecimento do local da execução da obra/serviços objeto da licitação. 

• GABANTLik_DEIROJNISTA 

A licitante interessada em participar do presente certame, deverá apresentar Garantia de manutenção da 
proposta, no valor correspondente a 1,0% (um por cento) do valor estimado do lote o qual for participar, a ser 
recolhida no Banco Cabia Económica, Agência 2002, Conta-Corrente n° 71008-9, em nome da Prefeitura 
Municipal de Pacajus. 

A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente nacional, terá o prazo de 
validade de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços, podendo ser prestada em qualquer outra das modalidades a seguir: 

1. a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública, vedada a prestação de garantia através de Títulos da 
Dívida Agrária: 

2. b) Fiança bancária 
3. c) Seguro-garantia. 

A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis depois de esgotada as fases de 1 1 
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habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de Preços), para as empresas iriapilitties 
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no sgie 
prazo, após a data de assinatura de Contrato, ressalvado o disposto no Edital. 

Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela licitante, quando em dinheiro, 
será atualizada monetariamente. 

• FXIGÈNCIA SOBRE OUALIFICAÇÃO TÉCNICA-

Prova de inscrição, ou registrada LICITANTE e de seu (s) RESPONSÁVEL (eis) TÉCNICO (s) - ENGENHEIRO 
CIVIL, separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade 
da sede da PROPONENTE. 

deb CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, 
relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU - Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 
Plenário (Sumário), Súmula n° 263 - TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 
objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) 

CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de a PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (ENGENHEIRO CIVIL) ou em seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de CERTIDÃO DE ACERVO 
TÉCNICO que comprove a execução dos serviços, compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, na forma 
da Lei e nos termos da jurisprudência do TCU Acórdão 1771/2007 Plenário (Sumário), Acórdão 555/2008 
Plenário (Sumário), Súmula n° 263 • TCU. Entende-se como itens de maior relevância e valor significativo do 

4. objeto da licitação, os itens descritos abaixo: 

PARCELAS FORNECIDAS PELO SETOR DE ENGENHARIA DESTA MUNICIPALIDADE (DOCUMENTO 
ANEXO) 

O vinculo do responsável técnico - Engenheiro Civil  - com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo: 

1. a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de copia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado, da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

2. b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se 
houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 

3. c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 

8 
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RELATÓRIO TÉCNICO 

DEMANDA: Pavimentação em bloquetes 9Intertravados) em diversas rua do distrito de PascoaI 
ORIGEM: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

PROCESSO: 36175-2022 

01.ÁREA DE INTERFERÊNCIA 
A irtervenção será realaizada nas Ruas José Henrique da Silva, Salete Vasconcelos e Beco do Moisés 
no Distrito de Pascoal. 

PACMUS 
RUA GUARANY, Na 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNPJ NF 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077/ FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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02.CENÁRIO ATUAL 
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O senário atual principalmente nas Ruas Joe henrique da Silva e Salete Vasconcelos e de acumu o 

de muitas aguas em periodos de inverno. 

PACAJUS 

PACMUS 

RUA GUARANI?, N9 600, ALTOS, CENTRO — PACJ3JUS/CE 

CNP1 N2 07384.407/0001-09, PAU: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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03.PROGRAMA DE NECESSIDADES 

O Programa de necessidades comprenende na pavimentação em bloquetes em duas ruas oficiais e um beco 
beneficiando os moradores do Distrito de Pascoal para mehorar o aspecto das citadas ruas urbanizar e 
melhorar o transito de populares e veiculos que transitam nas referidas ruas. 

e A PROPOSTA CONTÉM: 
01. Pavimentação em bloquetes, calçadas e meio fio rebaixados nas entrada de veiculo das residencia. 

04. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O objetivo da proposta é melhorar as condições e a estrutara das ruas do Distrito, bem como oferecendo 
melhores condições de trafegabilidade em todos os periodos do ano. 

PACMUS 
RUA GUAFtANY, N9 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNP1 N9 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: PAMMENTAÇÂO NAS RUAS DISTRITO IX PASCOAL DATA: 27/0612022 801 27 1 

DESCRIÇÃO: PAVpIMENTAALÇA0 EM PISO INTERTRAvADO NAS RUAS DISTRITO ~Nu eal 1 COA OC*CetACJO 
MAIN 004I0($PAFRAÇA.0 
COMOW04S ~MIAS 

na 
43.55% 
0,00% 

0. 
O 4" 
eas 

01.3021 
03,2032 LOCAL: PASCCIAL . PAPA AiSts uma 

CLIBME: PREFEITURA MUNCIPAL DE PACAJUS 

1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 66.244.76 

1.1 ADIAPCJS ADMINISTRAÇÃO DE OBRA PRÓPRIA MES 4.00 16 561.19 68 244.78 

2 SERVIÇOS PREUMINARES 3.290.06 

2.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 6,00 192.55 1155.30 

2 2 C2873 
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO IAREA ATÉ 
5000 M2) 

sEir,wRA M2 6.468.96 0.33 2 134.76 

3 TERRAPLENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 682.21 

3.1 C3232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA SEINFRA M2 6.468.98 0,09 582.21 

4 PAVIMENTAÇÃO 557.931.24 

4 1 C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA SEINFRA M3 887,17 134,93 92 719.55 

42 C3141 COLCHÃO DRENASTE CE AREIA ( S/TRANS17) SEINFRA M3 68717 16,54 11 365.79 

IP C4917 PISO INTERTRAVAO0 TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 35MPA, 
COR CINZA. COMPACTAGA0 MECANIZADA 

SEINFRA 142 4.581.10 76,18 348 988.20 

44 C41319 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X5)CM 35MPA. 
COR CINZA. COMPACTACÃO MECANIZADA SEINFRA M2 1 687.86 13004 114 857.40 

5 DRENAGEM SUPERFICIAL 101.259,811 

5.1 C0367 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO 
(1.0060.25x0.15/5) SEINFRA M 1 937.138 50,95 98.733,97 

5.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M SEINFRA M3 43,61 57.92 2 525.89 

6 SERVIÇOS FINAIS 9.113S,75 

61 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA SEINFRA 122 6 468 96 1,49 9638.75 

7 SINALIZAÇÃO 746,58 

7.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÉNCIA REFLETIVA EM C3354 SEI M2 A Ni • 
957 I! - 1E.. 55 

- 

VALOR BOI TOTAL: 169.950.99 

VALOR ORÇAMENTO: 589.742,44 ! 

VALOR TOTAL: 749.893,43 

ENGEN R-0 
RN P: 0617803129 

Pára 1 



CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
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34. 
-) t1/41 30

PA eNERTAÇ AS RUAS DCMATO DE PMCÕA CATA 7706M32 101: EM" 

eArigus Weao F7MLNfAco tU F-10 eatormv.wo I4SRUAS ODAVAD DE PASe-Cai. loa 1 400104904449.40 10" dl 7" ~A 
3003= 

.0AWCA.: ..CW4Ct 
~Ai cameasefouçAo 43936 e" 

LOCAL 
CasnACOU ~na • 

AREJE iTURA 1/uNiCalsAl DE A/GAJS 

0.~4 . YAWRI ida MD 2 lia 3 TOS prega 

AommisTRAçÂo De OBRA 46244.7* 
:4 CO is /5•31, :C • :N.:C • 1.00•• 

11L141(11 14.441,111 11311,10 111 $1,11 0141,74 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 3190.06 
103 CO• ANS% 

-22MM 3.4034 

3 
TERRAPtENAGE NI E MOVIMENTAÇÃO DE 
TERRA 3112.21 

A4 to • 

Nut 182.71 

4 pmeivENTAÇ,A0 54793124 
M • on MA • 

Mau waea 
"11

147311.14 

DRENAGEM SUPERFICIAL 101 219.96 
>O 03• 5J X, 40 0101, 

Mn* 101251,14 

6 SERVIÇOS F MAC 9.35?, 
0(1 % -A4 • 

san 11433,75 

SIALALIZAÇÂO ?46.5S 
,n) an • 924.0 • 

NOS 746.35 

7411.43,43 
14.4111.27 111931.4 144144 301 44,34 

741•113.4 
142.41127 UI 3341.23 540260.19 749 693 43 

• 
10-4- Q"'404»P4efieitk EEMIMP 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061780312.9 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OEIRA: PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS DISTRITO DE PASCOAL DATA: 27205i2022 BOI: 27.12 

PR P ni
le 

US DESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO EU PISO INTERTRAVADO NAS RUAS DISTRITO 
DE PASMA' ersentA 

Geou% 

027 e 4044 DEsoNERAOTO 

0:02,0 0:4 DÉSONTAACAO 

COLINOSKCES PRCOHOS 

H O 76% 

113,35% 4746% 

0.00% 400% 

OY2OH 

012022 LOCAL PASCOAL .. PACA2USCE 

CUENTE: PREf EITURA MUNICIPAL OE PAÇAJUS 

COO DESCRIÇÃO HORA % 

A 

A1 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 0.00 0.00 

SESI 1,50 150 

SENAI 1.00 1.00 

INCRA 0.20 0,20 

SE8FtAE 0.60 0,60 

Salário Educação 2,50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 

FGTS 8.00 8.00 

SECONCI 0,00 0.00 

TOTAL 16,80 16,80 

81 

82 

83 

64 

65 

86 

87 

Be 
69 

810 

GRUPO Et 

Repouso Semanal Remunerado 17.84 0.00 

Feriados 3,71 0.00 

Auxilio - Enfermidade 0.85 0.66 

1 3° Salário 10.81 8,33 

Licença PatembdadE 0.07 0.06 

Faltas Justificadas 0.72 0.56 

Dias de Chuvas 1.56 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,10 0.08 

Férias Gozadas 8.95 690 

Salário Maternidade 0.03 0.02 

TOTAL 44,64 16,61 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5.41 4.17 

Aviso Previa Trabalhado 033 0.10 

Fénas Indenizadas 4.36 3.36 

Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3.80 2.93 

Indenização Adicional 0.46 0,35 

TOTAL 14,16 10.91 

O 

D1 

02 

GRUPO D 

Reinadênda de Grupo A Sobre Grupo 7.50 2.79 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0.45 0.35 

TOTAL 7,96 3,14 

Horista = 83,55% 
Mensalista = 47,46% 

A+B+C+D EJAP-intz, ISAULO CE SOUSA EVARISTO 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 0617803124 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: PALIMENTAÇA0 NAS RUAS DISTRITO DE PASCOAL DATA; 27,05,2022 BOI: 27.12% 

......-

DESCRIÇAO: PAVIMENTAÇÃO EM PISO INT ERTRAVADO MS RUAS C4STRiTO 
OE PASCOAL SEJ4FRA 

*atm 
07/7 10:014 onaelERAçAct 

roroin Com Desame/4M 
COUPOECOES PROPRIAS 

33.46% 47.76% 

nu% 47.46% 

O CO.> 000% 

00/7020 

ovan LOCAL: PASCOAL • PACANS4CE 

MARTE: PREPEiTuRA MUNICiPAL DE PACAJUS 

COO DESCRIÇÃO HORA % MÊS *A 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

A7 

A8 

A9 

GRUPO A 

INSS 0.00 0,00 

SESI 1,50 1.50 

SENAI 1.00 1,00 

INCRA 0.20 020 

SEBRAE 0.60 0.60 

Salário Educação 2.50 2.50 

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3.00 3.00 

FGTS 800 8.00 

SECONCI 0.00 0.00 

TOTAL 18,80 18,80 

61 

82 

83 

84 

85 

136 

87 

88 

89 

810 

GRUPOS 

Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 

Feriados 3.71 000 

Auxilio - Enfermidade 0,87 0.67 

13° Salário 10.80 8,33 

Licença PatemidadE 0,07 0.06 

Faltas Justificadas 0.72 0.56 

Dias de Chuvas 1.55 0.00 

Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0.08 

Férias Gozadas 8.71 6,73 

Saláno Maternidade 0.03 0.03 

TOTAL 44,41 18,48 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

C5 

GRUPO C 

Aviso Prévio Indenizado 5.40 4,17 

Aviso Prévio Trabalhado 0.13 0.10 

Férias Indenizadas 4.85 3.75 

Depósito Rescisio Sem Justa Causa 3.90 3.01 

Indenização Adicional 0.45 0.35 

TOTAL 14,73 11,38 

O 

Dl 

D2 

GRUPO D 

Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 7,46 2,77 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
Prévio Indenizado 

0.45 0.35 

TOTAL 7,91 3,12 

Horista = 83,85% 
Mensalista z= 47,76% 

A+B+C+D UL 1 4.--6fre•Qat‘PA OfrISed),kieffag 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 0817803128 

Pacona 2 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
lat PAYSIDRAÇÂOI•fl 1445 DOTRITO DE F943CCIAI. DATA : 2, 0,41012 MI , 2/.1214 

000~ P&V•11X,AÇAD EY P60 ~TRAVADO MSS RIL1210111W1 1" ).-
Dl PASCOM. 

- — . ' ir 1 a nit~ho 

ALS C01101,,D~ 

WOOPcte o ~ao 

ISLailiLl;"mas 

'atm 

um" 4, nn. ~c c 1 

ai tr.. no% cnaw 

ao" cions 
LOCAL. PADDOM • PACAS...ima 

CUPIM ~eflua* 1, 43, 4,04, Al. Dt PACAJU•S 

MEMORIAL DESCRITIVO 

1 PLACA DE OBRA 

Será colocada uma placa alusiva a obra com dimensões (2.00 x 3.00)m, a placa 

deverá ser em chapa de zinco fixada em linhas de madeira. A placa deverá estar de 

acordo com programa de financiamento. 

2. RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 

A completa limpeza do terreno será efetuada manual, dentro da mais perfeita 

técnica, tomados os devidos cuidados de forma a evitar danos a terceiros. 

A limpeza do terreno compreenderá os serviços de capina, roçado. destocamento, 

queima e remoção, de forma a deixar a área livre de raizes e tocos de árvores. 

Deverão ser conservadas no terreno todas as árvores ou formações rochosas 

existentes, salvo as que. por fator condicionante do projeto arquitetõnico. devam ser 

removidas. 

Em qualquer hipótese, nenhuma árvore ou formações rochosas deverá ser 

removida sem autorização expressa da fiscalização. 

O construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos os 

formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno. 

O expurgo da vegetação e dos detritos resultantes da raspagem e limpeza do 

terreno será transportado até um aterro sanitário ou lixão mais próximo do local da obra. 

3. LOCAÇÃO COM AUXILIO TOPOGRÁFICO 

A vida deverá ser locada com auxilio topográfico para assim evitar falhas na 

execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto. 

• 

4. MOVIMENTO DE TERRA 

Serão observadas as seguintes normas para os serviços de terraplenagem: 

DER-ES-T 01/94 Serviços Preliminares 

1(t&DE cie ;tida ri-
EvAR1 TO 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061760312.9 

1 



MEMORIAL. DESCRITIVO 
OINRA: PAValUtTAÇÂO ID4 mmeicestmto ot RISCO& DATA . 27.0= DOI : 21.121/ 

ma 

poupe 

em Iras wissr r lo 

~Cai ~SSD 

CORRIOROCCE ~nen 

sun a Ra 

num Os 

~a AS% 

al 

oran 

illi elaNf...  u........US orscoact PRAPIANTA0.0 EM PISO NUM/NADO NAS RUAS MURRO 
OE PASCOAL 

LOCAL ~I. - PACA-RAM 

CUENTE., PREFEITURA LILINICPAL DE Mia 

• DER-ES-T 02/94 Caminhos de Serviços; 

• DER-ES-T 04/94 Cortes; 

• DER-ES-T 05/94 Empréstimos; 

• DNIT-ES-T 06/94 Aterros com solos. 

• 
4.1. ESCAVAÇÃO, CARGA, TRANSPORTE E DESCARGA DE MATERIAIS 

O ciclo de Escavação, carga e transporte de materiais deverá ser executado com 

equipamentos apropriados. O transporte de material será feito em caminhões basculantes 

que levarão o material da jazida ou de cortes ao local onde será executado o aterro. 

4.2. ATERRO COM COMPACTAÇÃO MECÂNICA 

Os solos para os aterros deverão ser em materiais isentos de matérias orgânicas, 

micáceas e diatomáceas. 

O espalhamento dos materiais depositados na plataforma se fará com 

Motoniveladora. O espalhamento será feito de modo que a camada fique com espessura 

constante. Não poderão ser confeccionadas camadas com espessuras compactadas 

superiores a 22,0 cm nem inferiores a 12,0 cm. 

A compactação do aterro deve ser executada preferencialmente com rolo liso 

vibratório autopropulsor isoladamente ou em combinação com rolo vibratório pé de 

carneiro autopropulsor (pata curta). No acabamento deve ser também utilizado o rolo 

pneumático. Para atingir-se a faixa do teor de umidade na qual o material será 

compactado, serão utilizados carros tanques para umedecimento. motoniveladora e grade 

de discos para homogeneização da umidade e uma possível aeração. A faixa de umidade 

para compactação terá como limites (hot - 2,0)% e (hot+1,0)%. É muito importante uma 

perfeita homogeneização da umidade para uma boa compactação. 

4.3. REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

A Regularização do terreno é o Serviço executado destinado a conformar o leito 

estradai, transversal e longitudinalmente, de modo a tomá-lo compatível com as 

-. à Rk :143A09&04;11 .$44ISS41á a
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061780312.9 

2 



usWteiSilg. 
MEMORIAL DESCRITIVO 

OSRA: PANIABOAÇÂO Md RUAS ONSTICTO ce ~COAL OMA : MG= CO 27.1" 

miT MIRMaSINISMINIM 
~nu ar 1 cce ettonewio non o ia roxo 

CCse ou004AAÇÁO au" es., wan 

COAPOCCCO PgIC~ Mn Al" 

0~0: l'AVIONO00 CM PISO IPOIRIRAVADO PIAS RUAS OSTRA° 
CA PASOCAl 

LOCAL ~COAL - ALCAAJOCL 

CUBRA PRIOCITUPA WOOP110C PAGAIS 

exigências geométricas do Projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes e/ou 

aterros até 0,20 m de modo a garantir urna densificação adequada do subleito para 

recebimento do colchão de areia. 

5. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
n a b) 

5.1. COLCHÃO DE AREIA n .NS 
Deverá ser executado um aterro (colchão) de areia grossa na altura minimndj-

20,00 cm para recebimento da pedra tosca sob a superfície depois de executado o aterro. 

O colchão de Areia será executado simplesmente para assentamento das pedras e não 

deverá ser executado com a função conformar geometricamente nem de elevar o greide 

da via. 

5.2. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PRÉ-MOLDADA INTERTRAVADA 

Os blocos maciços, confeccionados industrialmente em concreto vibro prensado, 

sem armadura, não poderão ter deformações nem fendas, e apresentar arestas vivas. As 

dimensões e a disposições das peças obedecerão aos desenhos e detalhes, não devendo 

ter área superior a 0,30 m2 e espessura inferior a 4 cm. No caso de assentamento direto 

sobre o solo, este tem de ser convenientemente drenado e apiloado. 

As peças precisam ser assentadas sobre uma camada de 5 cm de areia (mesmo 

de cava) ou pó de pedra. Podem possuir sistema de articulação vertical que possibilita a 

distribuição dos esforços que atuam sobre o pavimento. Podem também não ser 

encaixadas, sendo assentadas isoladamente. Nesse caso, o afastamento entre as peças 

não deverá ser inferior a 1 cm, sendo certo que o rejuntamento poderá ser feito com 

asfalto, pedrisco • ou pó de pedra. Quando vazadas ou convenientemente afastadas, 

poderá ser plantada grama dentro ou entre elas. 

5.3. COMPACTAÇÃO MECÂNICA 

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: Durante a execução 

de um pequeno trecho em pavimento pré-moldado intertravado, é processada uma 

or - vai\ f jytmL 
JOÃO PAULO DE SOUSA EVARISTG 

ENGENHEIRO GIM 
RNR: 0617803124 

3 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
OS: PAMENTACAO NAS PUAS DOMO CE PASCON. DATA ncenon a: 21.12% 

tom eles—.210111::'-').1t, - 

em" "Mn *14,42 

vacara PAVIIIEMAÇÃO EM PISO INTERTRAWOD NAS RUM 003TRiTO
censcom 

2~wartn»..a.P<Ao 

comnschaniennas

mwo. LOCAL PASCE" •PACAAJSCE 

allittl. PREPtrIVRAWNICIP•40EPACAMI 

compressão preliminar com soquete manual (maço) para possibilitar o Tráfego de 

canteiro. Após a Execução do pavimento, será executada a compactação com Rolo 

Compactador do tipo "Tandem", começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior 

cota na seção transversal. O número de passadas, assim executadas, é de 3 vezes no 

e 

e 

mínimo. 

6. DRENAGEM 
6.1. BANQUETA / MEIO FIO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO 

't• 
• 

O 
Págin 

Deverão ser colocadas banquetas em concreto, com dimensões básica'à b i.dtPx 

0,34 x 0,15 x 0,10)m, vide detalhe nas peças gráficas. Serão escavadas valas para 

fixação das banquetas, após a execução da escava5çâo os meios-fios serão 

posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias serão escoradas no aterro das 

calçadas laterais. O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 

areia, traço 1:3 e em seguida deverão ser caiados com duas demãos. 

6.2. RECOMENDAÇÕES GERAIS 
Para garantir maior resistência dos meios-fios a Impactos laterais, quando estes 

não forem contidos por canteiros, passeios ou por reaterro com material escavado, serão 

aplicadas escoras de concreto magro ("bolas"), espaçadas de 2 m. 

Em qualquer dos casos o processo alternativo eventualmente utilizado será 

adaptado às particularidades de cada obra, e submetido à aprovação da fiscalização. 

7. SERVIÇOS FINAIS 
7.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Todas as ruas a serem pavimentadas deverão ser limpas antes da liberação do 

trafego. Deverá ser removido qualquer material proveniente da obra, como pedra e 

material de aterro. A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: 

deverão apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos. com as instalações definitivamente ligadas às redes de serviço: públicos. Será 

ilbc-eAkácpaii\sb-e4 4dsw-4-j-
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061780312-9 
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fé eAwrilis
MEMORIAL DESCRITIVO 

a roneaurrAçAo tas RUAS omino oe ~COAL DATA: 27/0&2022 Ia : na% 

OINCICACC WILENIAÇÁO Ele PISO NUATRAVAM Pus atas como ateRSINIffliall~~ 
~... Go I oze coo~0 eis o Ia man 

LOCAL: ~COAL - PACAILALCE Mon saia co. atilomOrCAO onwe. na mo= 
cona ~em LM tio• 

ar PREFEETIAA 4.1"CIPAL CO PAGAM 

removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos os acessos. 

Todas as cantarias, alvenarias de pedra, pavimentação, revestimentos, cimentados, 

ladrilhos, pedras, azulejos, vidros, aparelhos sanitários, etc., serão limpos, abundante e 

cuidadosamente lavados, de modo a não serem danificadas outras partes da obra por 

estes serviços de limpeza. 

8. SINALIZAÇÃO 

Toda a sinalização das ruas deverão ser conforme projeto executivo obedecendo 

todas as normas e Leis vigentes tais como ABNT NBR 16179/2013 — Sinalização vertical 

viária, e o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 

L Dr
JOI,OPAui.ODE SouSAEWRI • 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061780312-9 
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RIJA X),  f HENRIODE DA StLVA 

-rn.• ei I I • • • • • • dl • 41. 

QUADRO RESUMO - RUA JOSÉ HENRIQUE DA SILVA 

Eapecifkação doa Serviços Urvdede Quantidade 
Extensão da Rua on 237,94 

Largura do Ma (tanta media) m 5,00 
Pavios. Bloco Intervindo tio Scm erri 1.189,70 

Largura do Calçada Lv1,COrn de 
cede lado (0) BI. nter 'Mem m 475,88 

Meio- no de Concreto Novo m 48S,X8 

Pintura Meio fio mi 128,49 

TOTAL Ana psiv. *LOCO 
CONCRETO ~CM mi 7.199,70 
TOTAL MICA PIM. moco 
CONCRETO ex•CM mi 4711489 
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e% 
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C 0% \ --• 
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RUA SOO *a.

116===ffil. tré,=ji.p. 

" 

-+ QUADRO RESUMO • RUA SOO 
Escreclficadlo dos Serviços Unidade Quantidade 
hatillta0 da Rua m 153,44 

largura da Via (Lanara media) ns soo 
PavIrn. Moco IMertrevado em San ma 767,20 
largura da Calçada 1.-1,00m de 
cada lado (x2)131. Inter ~em rn 306,88 
Meio- Fio de Concreto Novo rn 316,88 
Pintura Meio fio ma 82,86 
TOTAL Mu PAV. amo 

ma 717,20 
TOTAL ARFA AptuaciP A 1 /  moco 

ma POR" COMUTO aa8CM 

— 

~os 
.- vê* vsv-:-asa

anta 

nem —
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RUA SALEM VASCONCELOS 

isig t * 

. _ . . 

coe _ 

QUADRO 00~0 MIASALEM VASCONCELOS 
ONAANSAP-.EipecilloNIN 0of Serviços UNOS.> 

Eansio de Rua a. 414,00 
Larium da VIA (USW* ~NE m 5,00 
Pov." Noto Intentev•00 Er. km mi 707000 
Leesta da Calça Le1.00m 0, 
cada 1•00 (x2)10. MOR ataGent m IRMO 
Meio- No de fonema Novo m *311,00 
Pinga Mello Elo mi 223.56 
TOTAL ÁREA PPM. MOCO 
CONCRETO 1070,00 AMICPA 
TOTAL ÁS PAV. manco 
COICEETO emICPA 

Ne 

ma 1122.00 

- 



119 PArek5US 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS PSTR.TO DE PASCOm. DATA • 2713512022 to : 27,12,” 

atn-a-li k-Ser ".~RA 02 / I COM IXSONOtA00 
NNAPi =os com oescsavolo 

COMPOSJSCS PROPROZ 

etsDESCRIÇÃO: PAVIMENTAÇÃO EM PISO :MOI:TRAVADO NAS RUAS DESTRÍTO 
OE PASCOAL Off% 47.711% 

83 56% 4748% 
O te% 0.00,4 

C.4002. 
cem» LOCAL: PASCOAL • PACIVUSICE 

CLIENTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PACAJUS 

1. ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 

1.1. ADM-PCJS - ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (MES) 

010 

DURAÇÃO 08A A 3 3 00000000 3,00 

3,00 

2. SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

OTO 

PLACA DE OBRA 2.00'3.00 6,00000300 6,00 

8.00 

•TERRAPLENAGEM E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

3.1. C3232 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

OTD 

RUA SALETE VASCONCELOS 20704828 2.898.0000003 2998,00 
O 

RUA JOSE HENRIQUE DA 1189.704475.88 1.865,5800000 1.545,58 
SILVA O 
RUA $OO 767.204306.88 1.074.0800000 1.074,08 

O 
BECO DO MOISES $C 01 333.60.166.80 503.40000003 500,40 

BECO DO MOISES SC 02 220 60 110.30 330.90000303 330,90 

8488,98 

4. PAVIMENTAÇÃO 

4.1. C2860 - LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

OTD 

SALETE VASCONCELOS 120700.15 310,50030000 310,50 

lifr
RUA 

A JOSE HENRIQUE DA 
'NA 

1189.70'0.15 178.46000000 178,48 

RUA $DO 787,20'0.15 115,08003000 115,08 

BECO DO MOISES SC 01 333.60'0.15 5034009300 $0.04 

BECO DO MOSES SC 02 220.60•0. i 6 33.09000000 35,09 

387,17 

4.2. C3141 - COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( SITRANSP)( M3) 

OTD 

RUA SALETE VASCONCELOS 20700.15 310.50000000 31040 

RUA JOSE HENRiOUE DA 
SILVA 

11139,70•0,15 178.46000003 17/3,48 

RUA $OO 767.20'0,15 115.08000003 116.08 

BECO DO MOISES $C 01 333,60'0.15 50,04000000 50,04 

BECO DO MOISES SC 02 220.60'0,15 33.09000000 33,09 

887,17 

7 4 r  :-

F.:
• .: 

dí:i)
94:editivadi 

twost,

4.3. C4917 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20X10X8)CM 3.6MPA, COR CINZA - COMPACTA ÇÃO 
MECANIZADA (M2) 

jle-thRAMAfrPto WIWarvitzeAP 
Para 1 ENGENHEIRO CIVIL 

RNP:061780312-9 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO OBRA, PA0MENTAÇÁ0 NAS RUAS DISTRITO DE PASÇOAL 
SIDNERA 50091 

DATA: 27/050022 
MI Cai IX(101413~0 20220e 0340 OFSCNIA/CAO ~CO PReP055 

BOI: 27,12% 
IDEE" 47,701 0,55% 470% 0.00% O CO' 

OSEXCEI 05/202 
DISSCRICAO: PAIAMENTAC50 EIA PISO INTERTRAVADO NAS RUAS DISTRITO DE PAY530 LOCAL: PASCOAL . PACANSCE 
CUENTE: PREFEITURA MUMCiPAL DE PACAJUS 

OTD RUA SALVE VASCONCELOS 2070 2.070.0030300 
O 

2.070,00 

RUA JOSE HENRIQUE DA SILVA 118970 1.1887000000 
O 

1.189,70 

RUA SDO 767.20 7E1720000000 757,20 

BECO DO MOISES SC 01 1333.60 333.60000300 333.80 

BECO 00 MOISES SC 02 220.60 220 60000300 22090 

4.581,10 

4.4. C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO(20X10X6)CM 35MPA, COR CINZA - COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA (M2) 

OTO CALÇADA R. SALATE VASCONCELOS 828.00 828,00000000 82890 

LÇADA R JOSE HENRIQUE ILVA 475.88 47888000000 475,88 

CALÇADA R. SOO 308.68 305.88000000 308,88 

CALÇADA BECO DO 6401SES 
50 01 

188.80 16680002000 1880 

CALÇADA BECO DO MOISES 
SC 02 

110.30 110.30000000 110,30 

urra 

5. DRENAGEM SUPERFICIAL 

5.1. C0367 - BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1.00x0,25x0,15m)(M) 

070 RUA SALEM VASCONCELOS 838.00 838.00000000 8380 

RUA JOSE HENRIQUE DA SILVA 485,88 485.88000000 setes 

RUA SOO 318,88 318.88000030 31898 

BECO DO MOISES SC 01 178.80 17880000000 17840 

BECO DO MOISES SC 02 120.30 120,30000000 120.30 

it 1.937.88 

5.2. C1256 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

OTO RUA SAL ETE VASCONCELOS 838.00'0.150.15 18)36003000 18,88 

RUA JOSE HENRIQUE DA SILVA 485.88'0.15'0,15 10.93003000 10,93 

RUA $OO 31888'0,15'0,15 7,13000003 7,13 

BECO DO MOISES SC 01 178.80'0.15'0.15 3.98000000 3,98 

BECO DO MOISES SC 02 120.300.15'0,15 2,71000000 2,71 

43,01 

7. SINALIZAÇÃO 

7.1. C3354 - PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ALUMÍNIO (M2) 

OTO PLACAS DE PARE TI0 10,1364 0.76000000 0.75 

0.78 

1:44)4,Jeaar E 

Pára 2 RNP:061180312.9 
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COMPOSIÇÃO DO BDI 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS DISTRITO Cf PÁSCOA,. DATA : 27a)512022 BOI : 27 12% 

• IBP,* ..- -r_ glt 
Nrni

DESCRIÇÃO: NA PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO S RUAS DSTRITO 
DE PASCOAL IMPOR& 

sx&P± 

te/ 1 COM Ctf.ONCRAÇÂO 

202104 COM COONERAÇÂO 

COMPOSOES PROPRIAt 

11.10... g? nu 

63.34% 47.44% 

Of:Cm. O tC". 

CS7921 

05:022 LOCAL: PASCIDAL . PACA.IUSICE 

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

COD DESCRIÇÃO % 

DESPESAS INDIRETAS 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,01 

DF DESPESAS FINANCEIRAS 121 

R RISCOS 0.97 

TOTAL 6,19 

BENEFICIO 

SG GARANTIA/SEGUROS 0.4e 

LUCRO 8.04 

TOTAL 8,44 

IMPOSTOS 

PIS 0.65 

COFINS 3.00 

ISS 1.20 

CPRB 4,50 

TOTAL 9,35 

BOI = 27,12% 

(((1+AC+SG+R)*(1+DF)'(1+L))/(1-1))-1 

.._sc=„-à À,Lizo,0 mixtï~ffine 
ENGENHEIRO CIVIL 

RNP: 061780112-9

Pipnie 
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RELATÓRIO ANAL' ICO 4. 0MPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS C/ STRITO CE PASC, . 

mon, 

SNAI0 

DATA • 2705/2022 

 oz, i  Com cesom." 40

202204 COLI DESONERAÇÃO 

compos.0520PROPRIA3 

BOI: 27.12% 

83 
47.16% 

6316% 4746% 

005% O 10.4 

1 

060022 

DET•CRIÇÃOt PAVIMENTAÇÃO EM PISO PRERTRVIEIG - n."4. 'FRIT O. 
DE PAce141 

Á 4 4  O 
LOCAL: PASCOAL - PACAJUSCE

Pági a 'e 
CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAluS 

. i 

1.1. ADM-PCJS -ADMINISTRAÇÃO DE OBRA (NES) 

100305 ENGENHEIRO CIVIL JUNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 80.00000000 91.33 7.336.40 

90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 160.00000000 35.76 5.721,60 

TOTAL SERVIDO: 13.02E60 

VALOR: 13.028,00 

2.1. C1937 - PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

12543 SERVENTE SEINFRA H 2.00030003 15,5500 31.1000 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA 512 

TOTAL MAO DE OGRIV 31,1000 

1,02000000 35.5900 36.3018 

:1100 ESMALTE SINTET1CO SEINFRA L 1,00000000 24,9900 24.9900 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3-x3* SEINFRA M 4.50000000 12.8103 56,7450 

11725 PREGO 15%15 (1.1/4' X 13) (APROXIMADAMENTE 872U7VXG) SEINFRA KG 0,150:30000 15.5400 2.3310 

TOTAL MATERIAL: 130,1478 

VALOR: 181,47 

2.2. C2873 • 

10700 

LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2)(512) 

CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 0,00100000 75,0454 0.0750 

10758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 0.00200000 0.6895 0.0014 

10775 TEODOLITO (CHF.) SEINFRA H 0.00200000 1.3612 0.0027 

0037 AJUDANTE SEINFRA H 

TOTAL EQUIPAMENTO: 0.0791 

0.00400000 18,7700 0,0671 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 0.00200000 24.8600 0.0497 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 0.00200000 30.3400 0.0607 

TOTAL MAO DE OBRA: 0,17711 

VALOR: 0.28 

3.1. C3232 - RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA (M2) 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA 11 0.00000000 78.5747 0.0000 

10756 MOTO N1VELADORA (CHP) SEINFRA H 0.00027778 216.3518 0.0607 

TOTAL 604.0PAMENTO: 0.1007 

12543 SERVENTE 1 SEINFRA H 1 0.000655561 15.5500 0.0066 

TOTAL MAO DE OBRA;I 0.00011 

VALOR: 0.07 

Jds- 04904 I 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061780312-9 
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RELATÓRIO ANALITIp0 - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA.

/ 
PAVIMENTAÇÃO NAS R1.148,15STRITO 06 PASCIDA' . DATA . "' .022 BOI . r ird. 

117571 -~elia 
wioRA on I COS.o(' ata- aso.° NP% 47,7^ Ek2021 DESCRICAO: Per ,RENTAr EM FISOINTE:T Rt-LASP'S r i '") 

LOCAL: PARrnm • PACAJUSICE . SiNAP1 202200 COM 3, 0~ 010:00 *316% 4714% 05/2= 
001000SVIES PROPMAS 0 00% 0 03% 

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL OE PAjlãç,in ial -, r a i 
6 -ses3 

4.1. C2860 LASTRO DE AREIA ADQUIRIDA (M3) 

20.2150 

15A0171 PONTE USW coem muda 
2513 ; SE11VENTE St, 4-P 

li
• 30000000 15.5500 

TOTAL MAO DE ODRA: 20,2150 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 1.15000000 742200 85.9280 

TOTAL MATERIAL: 05,0510 

VALOR: 1011,14 

4.2. C3141 

10666 

COLCHÃO DRENANTE DE AREIA ( SITRANSP) (M3) 

TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA 0,00000000 75.6322 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS CiLÁMINA E ESC HP 155 (CHP) SEINFRA II 0.01111111 239.2961 

TOTAL EQUIPAMENTO: 

I poen ! 
12543 1SERVENTE I SE1NFRA 41

_ 

0 03333333 15.5500 

TOTAL MAO DE OBRA: 

0.0000 

2.6668 

MIN 

0.5163 

0.5183 

is IMMO TOM 

03130 1ARE1A DE RIO- EXTRAÇÃO SEINFRA 413 1 30000000 7,5600 9,8280 

TOTAL SERV103: uno 

VALOR: 13.01 

4.3. C4917 - PISO INTERTRAVADO TIPO MOLINHO (20X10X8)CM IMPA, COR CINZA. COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

• MIAPAIMINTO .... PONTi . 

[36-.2 ;COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP? (CHI) SE INFRA 1 0,12110000 27.4607 3,3255 

N c0725 1COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) 
1 

SE NFRA H 0.00550000 42,1649 92319 

10445 CALCETEIRO SEINFRA II 

TOTAL EQUIPAMENTO: 3.5574 

025310000 20.7700 5.2569 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.25310000 15.5500 3.9357 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA MS 

TOTAL m443 0E08RA: 9.104 

0.06680000 87.5003 3.8340 

12403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0.00670000 60.4030 0.5260 

19104 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO • MODELO 
RETANGULAFVT1JOUNRO/PAVER44OLANDES/PARALELEPIPEDO. 20 
CM X 10 CM. E -8 CM, RESISTENCIA DE 33 MPA (NBR 9781). COR 
NATURAL 

SEINFRA M2 1.00300000 42.6900 42.8181 

TOTAL MATERIAL: 47,1781 

VALOR: 69.93 

4.4. C4819 - PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOIJNHO (20)(10X6)CM 35MPA, COR CINZA COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

3 -5.I•j1C I
DÇZVWVARISTO 
éleft0-01¥41:5tÇQí4a 

RNP: 081780312-9 

Pa.pt 2 
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RELATÓRIO ACLITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OCRA: PAVIMENTAÇAQ NAS RUAS 9ISTRITO Ce,PASCOAL DATA: 27:092022 

MORA 027 1 031.111ESONERACAO 
SeoPi 3002:04 COR 010014RACAO 

oBiteniçõeS 011/1nva, 

1301: 

DUM 
0353% 
et"

27,12% 

47.35% 
41.40% 

Natal 
entra 

DeSCRICAO: lir pildENTA?2.0 E1A :30 IN ACO 6$ rtlAS OISTRITO 

LOCAL: PASCOAL • PACA) E tz I 
CUENTE: 

3
pfte0EiTORA mv.c.p9 alits ..t / 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) v : .___. SEINFRA H 0.07570000 27.4807 2.0788 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0.00410000 42,1649 81729 

TOTAL £.2111PAR4ENTO: 2.2517 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0.15950000 20,7700 3.3128 

2543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 15,5500 2.4802 

TOTAL MAO DE OCRA: 5.7030 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.05880000 87.5000 3,13340 

12403 PO DE PEDRA SEINFRA M3 0.00650030 60,4600 0.3930 

19399 

IP 
BLOOUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO 
RETANGULAR/TIJOLINHORAVERMOLANDESMARALELEPIPEDO. 20 
CM X 10 CM. E • 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), COR 
NATURAL 

SEINFRA M2 1.00310000 35.4800 35,5900 

TOTAL MATERIAL: 391170 

VALOR: 47,1141 

6.1. C0367 • BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE-MOLOADO (1,0040,2540.15m) (M) 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30300000 20.7703 6.2310 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0.40000000 15.5500 6.2200 

TOTAL 12.4510 MAO DE ODRA: 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0.25000000 4.5003 1.1250 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF ATE 1.50n SEINFRA M3 0.02000000 41.2100 0.8242 

C3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO. AAUF (S1TRANSPI SEINFRA M3 0.00300000 72.2900 0.2189 

C3211 ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINFRA 1.13 0.04000000 4,1400 0,1856 

C3250 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE 
CONCRETO (1,00 x 0,25 x 0.15 m) 

SEINFRA M 1.00000000 25.0400 25.0400 

1,3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA M3 0.00070000 389.1053 0,2584 

TOTAL SERVICO: 27.2021 

VALOR: 40,013 

6.2. C1266- ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M (M3) 

TOTALIMO06 08M: 45.0415 

VALOR: 45.64 

6.1. C3447 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA (142) 

cit

TOTAL MAO De OBRA: 

k•R5,3 âãiWa+-
VALOR: 

P/ona 3 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 061711031M 
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RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS DISTRITO DE PARtyw DATA: 27,0. .:':: 

• 

ao : 27,12.4 

DESCRIÇÃO: 
~Mo

PAVIMENTAÇÃO EM PISO INTERTRAVADO NAS RUAS DISTRITO 
DE PASCOAL ~FM 

400JA 

0271 COSA C, - ONERA00 

702201 COR OLNOMER/00 

COUPOS1CCES ~ORAS 

93~ 0,7104 

33 HM 4745% 

0004. 00.0% 

~II 

06,022 LOCAL: PASCOAL - PACA.RISCE 

CLIENTE: PREFEITURA muN/oPAL DE pACAAPS 

7.1. C3364 -PLACA DE REGUL AM E NTAÇ ÀO/ADVERTÉ NC1A REFLETIVA EM ALUSBNIO (M2) 

10581 
1 MIT! trelefla MIM ukTrATED TOTAL • lite , 

CAMINHÃO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 IC én f SENFRA H 0.90000000 43 8600 39 4740 

10703 CAMINHÃO C./CAPROCERIA DE MADEIRA HP 136 ,ctip) SEINFRA II 0.10000000 1278$40 12/884 

TOTAL EQUIPAMENTO: 52.2624 

a g s g. FONTE MED COEFICIENTE maço (Nous MAL ' 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0.10000000 20.7700 2.0770 

12543 SERVENTE SEINFRA 11 100000000 15.5500 15.5500 

10198 

TOTAL 100 DE OBRA: 17,4270 

PONTALETE /BARROTE DE 314.11 • APARELHADO SEINFRA IN 3.00000000 51.9900 17,3300 

12525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 1/4X1 1/2' SEINFRA UN 2.00000000 0.4800 0,9600 

125213 PARAFUSO CJPORCA E ARRUELA DE 6/18X3 1/2" SEINFRA UN 3.00000000 0.8300 2.4900 

12542 TRAVESSA DE MADEIRA C/SECAO DE 310 1/2' SEINFRA M 1.00000000 8.2200 8.2200 

03913 PLACA FtEFLETIVA DE ALUMINIO SEINFRA M2 1.00000000 613.3000 613,3000 

C32843 CONCRETO PNIBR.. FCKs1OMP8 COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.) 

SEINFRA M3 

TOTAL MATERIAL_ 674.41102 

0.01800000 837.08. 00 6.0674 

TOTAL sEaviCO: 150/74 

VALOR: 752.92 

3js.--.3- CIVIL ktit -WH E I 
RNP: 0617803124 

RI-' 
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AnotaÇáo de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n °  6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsável Técnico  

JOÃO PAULO DE SOUSA EVARISTO 

Titulo profissional. ENGENHEIRO CIVIL. PÔS-GRADUAÇÃO EM ESTRUTURAS DE CONCRETO E 
FUNDAÇÕES 

ART OBRA / SERVIÇO 
No CE20221009112 

RNP: 0617123129 

Registro: 3381134CE 

2. Dados do Contrato  

Contratante MUNICIPIO DE PACAJUS 

RUA GUARANY 

Complemento. ALTOS 

Cidade. PACAJUS 

Bairro CENTRO 

uF CE 

CPFtCNPJ: 07.3114.407/0001-011 

Ne 600 

CE P 82870000 

Contrato Não especificado Celebrado em.

Valor. R$ 1.000,043 Tipo de contratante. Pessoa Jurldica de Direito Publico 

Ação Institucional- NENHUMA NÃO OPTANTE 

3. Dados da ObratervIço  

DISTRITO Pascoal Ne. sJn 

Complemento. Bairro: zona rural rd 30_,
Cidade. PACAJUS UF: Cl CEP: 82870000 

Data de In ic.o 01/06/2022 Previsto de término: 0111212022 Coordenadas Geográficas: 4.225050. -36.873254 

, /I 40, a 
)

-.7.1 •\.5 

Finalidade Intraestrutura Código: Não Especificado 

Proprietário MUNICIPID DE PACAJUS CPF/CNPJ: 07.384.40710001439 

  4. Atividade Técnica 

14. Elaboração OU (verdade Unidade 

80- Profeta' TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO '*4 2 1 4 - 1 00 uri 
EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 • Elatioraçeo de arramara° > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 1 00 .- e un 
PAVIMENTAÇÃO' 84.2.1 4 - EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60- Fiscalização do obra' TRANSPORTES, INFRAESTRUTURA URBANA' DE PAVIMENTAÇÃO 1.00 un 
>54 2 1 4 • EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

Após a condusio das ~idades técnicas o profissienal deve proceder a baixa desta ART 

8. Observações  

Pavimentação pescoal 

Natações  

Disdans que gastou cumprindo as regras d• atossaloklado provistas nas normas técnicas da ABNT. na legissaçáo ~uniu e no (Rasto n 
52962tXM 

_ 7. Entidade de Classe 

NENHUMA • NÃO OPTANTE 

  8. Assinaturas  

~aromem verdadeiras mi lidarmo!~ acima 

P.A.G43t2S  . d.  3,1140  de e 022

Leoa Gela MAIICIPIO De P   • ClIfki: 07.344407 471 

',informastes  

• A MT é válida ezmenle querido <lutada medan:e apresentai" do comprovante do pagamento ou conlertnaa no sita do Cr.a 

°comprovante& peno deverá soe apontado Para COntrOV100 de tailt~ 

  10. Vaia  

Valor da ART: R$ 118.711 Registrada em 28/00/2022 Vaiar pago RS $8.78 Nosso Numero 1121847041141 

A onsouseisso dei. AR 7 pode si ~acada in mim Octa•-oe MIK Co.,,  Dr:~ coma Cheia y1000 
Irraniso 25/06f2022 ás 1! CS tirer r ?Ce 424' 

~Ar anos ory 

caS) 3453-5000 

faMcorssecoGicsac• coço tv 

Faz (115) 3453-14304
BliÇR&AzCE 



Irear4 

Z.) LiW • e Co 

t? ‘1

N ij 

PACAJUS 

( \PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) Pára S" pi 

ANEXO II — MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA  ttrol 

Local e data 

À 
Prefeitura Municipal de Pacajus 
Comissão Permanente de Licitação 

REF.: TOMADA DE PREÇO N' XXXXXXXXX- TP 

Prezados(as) Senhores(as) 

Apresentamos a V Sas . nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇO N° 
XXXXXXXXXX cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE. parte integrante 
deste processo, pelo preço global por lote de R$   ). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 

portador(a) da carteira de Identidade n° 
  e CPF n°   como representante legal desta 
empresa 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação 

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto 
deste Edital e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados 
dentro do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Serviço 

Atenciosamente. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO /, PACASUS 

URBANO 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 

CNPJ N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

3348-1578 
www.pacajus.ce.gov.br 
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PACMUS 
ANEXO III 

01. MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO 
DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, 
parte integrante deste processo. 

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD 
E 

UNID 
VALORES — RS 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL SEM B.D.I - R$ 
VALOR DO B.D. ( %)- R$ 

VALOR GLOBAL COM B.D.I - R$ 

Pacajus-CE, de de 20_ 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante, 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
E DESENVOLVIMENTO W PkWtg. 

URBANO 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNN N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (8$) 

3348-1578 
www.pacaJus.ce.gov.br 
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PAÇAJUS 

ANEXO III O ; 

.1,/ 

02. MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
' Wti 

-4b/ 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxxx- TP 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO 
DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, 
parte integrante deste processo. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 
MÊS 1 MÊS "n" 

% VALOR °A. VALOR 

TOTAL GERAL 
ACUMULADOS 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA „ 
E DESENVOLVIMENTO W ~In 

URBANO 

RUA GUARANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNN N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 



ANEXO III 

03. TAXAS DE B.D.I - BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS 

TOMADA DE PREÇO N° xxxxxx- TP. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS NO 
DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto e orçamento em anexo, 
parte integrante deste processo 

"(1,k 

JIA ;(') 1
',mil ri a e./ 

itt 30 / 

BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS VALOR - % VALOR - R$ 
1.0 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 
2.0 DESPESAS FINANCEIRAS 
3.0 RISCO 
4.0 GARANTIA/SEGURO 
5.0 LUCRO 

6.0 TRIBUTOS / IMPOSTOS 
PIS/COFINS/ISS/CPRB 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO W PAPNM 

URBANO 

RUA GUAFtANY, N9 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNP) N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

www.pacajus.ce.goy.br 
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ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, COM A EMPRESA 
 , PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Pacajus, pessoa jurídica de direito público interno, com sede á Rua Guarany, n° 600, 
Altos, Centro, em Pacajus-Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07.384.407/0001-09, através da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO- SMS, representado pelo 
Sr., infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, 
com endereço à   em  , Estado do  , inscrito no CNPJ sob o n°  
representada por  , portador(a) do CPF n°  , ao fim assinado(a), doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇO N°  
Processo n° em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações 
posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇO N° na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1-O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DO PASCOAL NA CIDADE DE PACAJUS/CE, conforme projeto 
e orçamento em anexo e na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$   ). 
3.2-O contrato terá um prazo de vigência, a partir da data de sua assinatura, até podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos na Lei riQ 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. 

4.0- CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4,1-O objeto do contrato decorrente desta licitação será recebido do seguinte modo: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA irey.
E DESENVOLVIMENTO W MgV , 

URBANO 

RUA GUAFIANY, N2 600, ALTOS, CENTRO — PACAIUS/CE 

CNP1 N2 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente executados deverá ser apresentada à SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, até o 100 (décimo) dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente executados no período de cada mês civil, de acordo 
com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição; 
5.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, o pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo 
da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
5.4- A administração poderá deliberar sobre o pagamento antecipado, exclusivamente com relação às 
parcelas destinadas à instalação de canteiros de obras e/ou mobilização de equipamentos, limitando 
a despesa até o valor máximo correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor efetivamente 
orçado/proposto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1- Os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, com base no INCC — Índice Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a 
substitui-lo, caso este seja extinto. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- As despesas decorrentes da contratação correrão da seguinte forma: 

Unidade Orçamentária Projeto/Atividade Fonte Classificação 
económica. 

subelemento 

1001 — Secretaria de 
Infraestrutura e D. Urbano 

1.010 
pavimentação 

1500000000 — 
recursos não 
vinculados. 

4.4.90.51.00 4.4.90.51.99 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°, art. 65, da Lei n°8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS 
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo previsto no 
cronograma físico—financeiro, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do 
novo cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão 
analisados e julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
9.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus, até 05 (CINCO) dias antes da 
data do término do prazo contratual. 
9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA st , 
E DESENVOLVIMENTO tx mwmg. 

URBANO 

RUA GUARANY, Ne 600, ALTOS, CENTRO — PACAlus/cE 
CNP/ Ne 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
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DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus não serão consiuêl4  ados como 
inadimplemento contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei riQ 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
10.3- Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
10.4- Providenciar os pagamentos á Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇO, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame: 
11.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações 
11.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados: 
11.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços: 
11.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
11.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados. prepostos 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes: 
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito. 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do contrato: 
11.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
11.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, tambèm. de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS, emolumentos. 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal 
de Pacajus por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência ás suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de 
Pacajus, 
11 10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos. 
seguros. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO: 
11.11- Responder. pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços: 
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 
do Trabalho e legislação pertinente: 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO ti5J PACA3US 

URBANO P"

RUA GUARANY, 49 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNP.' N9 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 

3348-1578 
www.pacajus.ce.goy.br 



P n  3  12 2) 

~LIS 

?ira 3es 
11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambténtal e às 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto 
na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 
13/02/98; 
11.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
11.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as 
exigências e condições a seguir estabelecidas: 
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT. 
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado; 
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

up d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - AR T" correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Pacajus, sob pena de retardar o 
processo de pagamento; 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de 
atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 
pacto, a critério da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da 
Prefeitura Municipal de Pacajus, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 

• serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-officio" da CONTRATADA, 
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de 
Pacajus, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA „ 
E DESENVOLVIMENTO 1:411,,W,!4 

URBANO 
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13.3- Amigável. por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e funuamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 
Administração: 
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja 
culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando 
os houver sofrido: 
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarreta as consequências previstas no 
art. 80. incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações. 
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente. dirigida á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pacajus. 
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

egIN DESENVOLVIMENTO URBANO da Prefeitura Municipal de Pacajus, e encaminhados á Comissão de 
Licitação 

011 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - FISCALIZAÇÃO 
15. 1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula   especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. doravante denominado simplesmente de 
GESTOR. 

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA - DO FORO 
16 1- Fica eleito o foro da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controversia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já. a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para 
que possa produzir os efeitos legais. 

Pacajus-CE de de 20 

Representante 
Ordenador de Despesas da Empresa 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA CONTRATADA 
E DESENVOLVIMENTO URBANO 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E DESENVOLVIMENTO k6.1 PACMUS 

URBANO 

RUA GUARANY, N9 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNP) N9 07,384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7Q da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do 
art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Pacajus-CE, de de 20_. 

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
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